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Actualidade Legislativa Interna

A presente newsletter contém a atualidade legislativa publicada 
em dezembro de 2023, destacando-se, a seguinte:

Orçamento de Estado 

• Lei n.º 82/2023 - Aprova o Orçamento do Estado para o ano 
de 2024.

Impostos 

• Despacho n.º 12670/2023 – Aprova o Código de Conduta 
dos Trabalhadores da Autoridade Tributária e Aduaneira.

• Lei n.º 81/2023 - Transpõe a Diretiva (UE) 2020/284, no res-
peitante à introdução de determinadas obrigações aplicáveis 
aos prestadores de serviços de pagamento com vista a com-
bater a fraude ao IVA no comércio eletrónico.

• Despacho n.º 13288-E/2023 - Aprova as tabelas de reten-
ção na fonte sobre rendimentos do trabalho dependente e 
pensões auferidas por titulares residentes no continente para 
vigorarem durante o ano de 2024.

• Lei n.º 82-A/2023 - Adapta as regras de determinação do 
resultado fiscal, em sede de IRC à nova regulamentação con-
tabilística aplicável ao setor segurador, estabelecendo um re-
gime transitório de adaptação das regras de determinação do 
lucro tributável previstas no Código do IRC.

• Portaria n.º 455-B/2023 - Aprova a declaração modelo 25 
relativa aos donativos recebidos pelas entidades que rece-
bam donativos fiscalmente relevantes no âmbito do regime 
consagrado no EBF e respetivas instruções de preenchi-
mento a utilizar.

Segurança Social

• Portaria n.º 414/2023 - Determina a idade normal de acesso 
à pensão de velhice em 2025 nos 66 anos e 7 meses, bem 
como fixa o fator de sustentabilidade a aplicar ao montante 
estatutário das pensões de velhice do regime geral de segu-
rança social 0,8420.

• Portaria n.º 421/2023 - Atualiza o valor do indexante dos 
apoios sociais para 2024 em 6%, ascendendo a € 509,26.

• Portaria n.º 423/2023 - Atualiza as pensões de acidentes de 
trabalho para o ano de 2024 para o valor resultante da aplica-
ção da percentagem de aumento de 6 %.

Trabalho

• Decreto-Lei n.º 134/2023 - Aprova o prémio salarial de va-
lorização da qualificação como incentivo financeiro ao exer-
cício da profissão em território nacional com o duplo objetivo 
de recompensar o prosseguimento de estudos superiores e 
de contribuir para a valorização dos rendimentos dos jovens 
qualificados que trabalham no País.

A medida abrange todos os contribuintes residentes em terri-
tório nacional, até aos 35 anos de idade, que tenham obtido o 
grau de licenciado e/ou mestre em instituições do ensino su-
perior nacionais, públicas ou privadas, em qualquer área cien-
tífica, ou graus académicos estrangeiros reconhecidos com o 
nível, objetivos e natureza idêntico aos graus portugueses de 
licenciado e mestre, nos anos de 2023 e seguintes.

• Decreto-Lei n.º 115/2023 - Altera os regimes jurídicos do fun-
do de compensação do trabalho e do fundo de garantia de 
compensação do trabalho, destinando-se exclusivamente a:
a) Apoiar os custos e investimentos com habitação dos tra-
balhadores;
b) Apoiar outros investimentos realizados de comum acordo 
entre entidades empregadoras e estruturas representativas 
dos trabalhadores;
c) Financiar a qualificação e a formação certificada dos tra-
balhadores;
d) Assegurar o direito dos trabalhadores ao recebimento efeti-
vo de metade do valor da compensação devida por cessação 
do contrato de trabalho, calculada nos termos do artigo 366.º 
do Código do Trabalho, para os casos em que os emprega-
dores tenham contribuído para o FCT.
De modo a assegurar o direito dos trabalhadores ao recebi-
mento efetivo de metade do valor da compensação devida 
por cessação do contrato de trabalho (nos termos do art.º 
366.º do CT), cuja adesão é individual e obrigatória, pelo em-
pregador e que visa garantir o valor necessário à cobertura 
de metade do valor da compensação devida por cessação 
do contrato de trabalho, subtraído do montante já pago pelo 
empregador ao trabalhador.

Membros de Órgãos Sociais  

• Decreto-Lei n.º 114-C/2023 – Procede à criação de uma 
base de dados de inibições e destituições (BDID) organizado 
de modo centralizado, constituída por dados estruturados e 
informatizados relativos a i) inibições de pessoas singulares 
para o exercício do comércio, para o exercício do cargo de 
gerente, de administrador ou de outro membro de órgão so-
cial sujeito a registo e para a administração de patrimónios 
alheios decretadas a título definitivo; e ii) destituições judiciais 
de titulares de órgãos sociais transitadas em julgado, comple-
tando a transposição para a ordem jurídica interna da Diretiva 
(UE) 2019/1151 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
20 de junho de 2019 (que altera a Diretiva (UE) 2017/1132), 
no respeitante à utilização de ferramentas e procedimentos 
digitais no domínio do direito das sociedades.
A BDID integra a seguinte informação relativa às inibições e 
às destituições judiciais:
a) O nome, o número de identificação civil, o número de iden-
tificação fiscal, o domicílio, a nacionalidade, a data e o local 
do nascimento do inibido ou do destituído, ou os elementos 
equivalentes quando se trate de pessoa singular estrangeira;
b) Os termos da inibição ou da destituição;
c) O fundamento legal da inibição ou da destituição;
d) A data em que a inibição se tornou definitiva ou em que a 
decisão judicial de destituição transitou em julgado;
e) A denominação social e o número de identificação da 
sociedade em que o destituído exercia cargo de titular de 
órgão social;
f) O período da inibição;
g) A identificação do processo no qual foi decretada a inibição 
ou a destituição;
h) O tribunal ou a entidade administrativa que decretou a ini-
bição ou a destituição.
O tribunal ou a entidade administrativa que decretou a inibi-
ção ou a destituição comunicam a informação a que se refere 
o número anterior por via eletrónica e de forma automática, 
para efeitos de integração da informação na BDID e da reali-
zação dos demais registos oficiosos previstos na lei.
As trocas de informação entre as entidades administrativas 
e o Instituto dos Registos e do Notariado, I.P. são efetuadas 
com recurso à Plataforma de Interoperabilidade da Adminis-
tração Pública.

Concentrações Empresariais 

• Decreto-Lei n.º 114-D/2023 - Transpõe a Diretiva (UE) 
2019/2121, na parte respeitante às transformações, fusões 
e cisões transfronteiriças, no sentido da adotação de regras 
harmonizadas em tais matérias, na medida em que um regi-
me jurídico harmonizado contribui para a supressão das res-
trições à liberdade de estabelecimento e, ao mesmo tempo, 
proporciona proteção adequada às partes interessadas, de-
signadamente, trabalhadores, credores e sócios, a fim de ser 
alcançada uma maior segurança jurídica, de ser assegurado 
o exercício pleno da liberdade de estabelecimento ínsita nos 
artigos 49.º e 54.º do Tratado de Funcionamento da União 
Europeia e de ser garantida a proteção dos trabalhadores, 
credores e sócios minoritários no mercado europeu.

Empreendedorismo 

• Portaria n.º 401/2023 - Define o procedimento de reconheci-
mento e cessação do estatuto de startup e de scaleup previs-
to na Lei n.º 21/2023, de 25 de maio.

Arrendamento Habitacional

• Decreto Lei n.º 132/2023 - Estabelece a compensação aos 
senhorios e os limites da renda a fixar nos contratos de arren-
damento para habitação anteriores a 1990, na sequência da 
não transição desses contratos para o NRAU.

Alojamento Local 

• Portaria n.º 455-E/2023 - Regulamenta a contribuição ex-
traordinária sobre os apartamentos e estabelecimentos de 
hospedagem integrados numa fração autónoma de edifício 
em alojamento local («CEAL»).

Ordens Profissionais 

• Lei n.º 68/2023 – Altera o Estatuto da Ordem dos Contabilis-
tas Certificados.

Segue-se a jurisprudência do TC e STA, do TJUE e do CAAD, 
bem como a súmula da doutrina administrativa produzida pela 
AT neste período e, ainda, uma seleção de outros assuntos a 
considerar. 

Por fim, juntam-se as agendas fiscais para os meses de janeiro 
e de fevereiro de 2024.
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Anexo Diploma Diário República Descrição

link Portaria n.º 401/2023, 
de 4/12

Diário da República n.º 233/2023, 
Série I, páginas 6 - 9

Define o procedimento de reconhecimento e cessação do estatuto 
de startup e de scaleup previsto na Lei n.º 21/2023, de 25 de maio.

link Decreto Lei n.º 114-
A/2023, de 5/12

Diário da República n.º 234/2023, 
Série I, páginas 136-(2) - 136-(12)

Transpõe a Diretiva (UE) 2020/1828 relativa a ações coletivas para 
proteção dos interesses dos consumidores.

link Decreto-Lei n.º 114-
C/2023, de 5/12

Diário da República n.º 234/2023, 
3º Suplemento, Série I, páginas 2 - 10

Procede à criação de uma base de dados de inibições e destituições 
(BDID) organizado de modo centralizado, constituída por dados 
estruturados e informatizados relativos a i) inibições de pessoas 
singulares para o exercício do comércio, para o exercício do cargo 
de gerente, de administrador ou de outro membro de órgão social sujeito 
a registo e para a administração de patrimónios alheios decretadas 
a título definitivo; e ii) destituições judiciais de titulares de órgãos sociais 
transitadas em julgado, completando a transposição para a ordem 
jurídica interna da Diretiva (UE) 2019/1151 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 20 de junho de 2019 (que altera a Diretiva (UE) 2017/1132), 
no respeitante à utilização de ferramentas e procedimentos digitais 
no domínio do direito das sociedades dos Registos e do Notariado, 
I.P. são efetuadas com recurso à Plataforma de Interoperabilidade da 
Administração Pública.

link Decreto-Lei n.º 114-
D/2023, de 5/12

Diário da República n.º 234/2023, 3º 
Suplemento, Série I, páginas 11 - 42

Transpõe a Diretiva (UE) 2019/2121, na parte respeitante 
às transformações, fusões e cisões transfronteiriças.

link Portaria n.º 411/2023, 
de 5/12

Diário da República n.º 234/2023, 
Série I, páginas 121 - 126 Define o regime jurídico da pesca por arte envolvente-arrastante.

link Lei n.º 68/2023, de 
7/12

Diário da República n.º 236/2023, 
Série I, páginas 30 - 55 Altera o Estatuto da Ordem dos Contabilistas Certificados.

link Portaria n.º 414/2023, 
de 7/12

Diário da República n.º 236/2023, 
Série I, páginas 89 - 90

Determina a idade normal de acesso à pensão de velhice em 2025 nos 
66 anos e 7 meses, bem como fixa o fator de sustentabilidade a aplicar 
ao montante estatutário das pensões de velhice do regime geral de 
segurança social 0,8420.

link Portaria n.º 417/2023, 
de 7/12

Diário da República n.º 236/2023, 
Série I, páginas 111 - 112

Procede à 6.ª alteração da Portaria n.º 324-A/2016, de 19 de dezembro, 
que estabelece o regime de aplicação das operações n.os 2.2.1, «Apoio 
ao fornecimento de serviços aconselhamento agrícola e florestal», 2.2.2, 
«Apoio à criação de serviços de aconselhamento», e 2.2.3, «Apoio 
à formação de conselheiros das entidades prestadoras dos serviços 
de aconselhamento», inseridas na ação n.º 2.2, «Aconselhamento», 
da medida n.º 2, «Conhecimento», integrada na área n.º 1, «Inovação 
e conhecimento», do Programa de Desenvolvimento Rural do Continente, 
abreviadamente designado por PDR2020

link Portaria n.º 421/2023, 
de 11/12

Diário da República n.º 237/2023, 
Série I, páginas 43 - 43

Atualiza o valor do indexante dos apoios sociais para 2024 em 6%, 
ascendendo a e € 509,26.

link Portaria n.º 423/2023, 
de 11/12

Diário da República n.º 237/2023, 
Série I, páginas 48 - 48

Atualiza as pensões de acidentes de trabalho para o ano de 2024 para 
o valor resultante da aplicação da percentagem de aumento de 6 %.

link
Resolução do 
Conselho de Ministros 
n.º 170/2023, de 11/12

Diário da República n.º 237/2023, 
Série I, páginas 31 - 32

Autoriza a concessão de um apoio extraordinário e excecional com vista 
à mitigação do aumento dos preços do combustível no setor dos 
transportes públicos pesados de passageiros.

link Despacho n.º 
12670/2023, de 12/12

Diário da República n.º 238/2023, 
Série II, páginas 70 - 78

Aprova o Código de Conduta dos Trabalhadores da Autoridade Tributária 
e Aduaneira.

link Portaria n.º 429/2023, 
de 12/12

Diário da República n.º 238/2023, 
Série I, páginas 95 - 108

Alteração da Portaria n.º 101/2023, de 11 de abril, que aprova o 
Regulamento Específico do Sistema de Incentivos Portugal Events.

link
Resolução do 
Conselho de Ministros 
n.º 173/2023, de 12/12

Diário da República n.º 238/2023, 
Série I, páginas 74 - 75

Cria uma medida temporária de financiamento dos cursos profissionais 
e dos cursos de educação e formação de jovens nas regiões NUTS II 
do Norte, Centro e Alentejo.

link Portaria n.º 430-
A/2023, de 13/12

Diário da República n.º 238/2023, 
1º Suplemento, Série I, páginas 2 - 8

Estabelece o regime de aplicação de um apoio financeiro de emergência 
para os setores agrícolas afetados por problemas específicos com 
impacto na viabilidade económica dos produtores agrícolas, previsto 
no Regulamento de Execução (UE) 2023/1465, da Comissão, de 14 
de julho de 2023, aplicável ao território continental.

link Decreto-Lei n.º 
115/2023, de 15/12

Diário da República n.º 241/2023, 
Série I, páginas 6 - 32

Altera os regimes jurídicos do fundo de compensação do trabalho 
e do fundo de garantia de compensação do trabalho.

link Aviso n.º 8/2023 do 
Banco de Portugal

Diário da República n.º 242/2023, 
Série II, páginas 85 - 109

Regula o registo de informação nas instituições sobre acordos de 
subcontratação e o formato de comunicação dessa informação e de 
informação relativa a novas funções ou alterações materiais a funções 
subcontratadas essenciais ou importantes ao Banco de Portugal.

link Portaria n.º 453-
A/2023, de 26/12

Diário da República n.º 247/2023, 1º 
Suplemento, Série I, páginas 2 - 12

Estabelece as condições e os procedimentos do regime de reembolso 
parcial de impostos sobre combustíveis para empresas de transporte 
de mercadorias e de transporte coletivo de passageiros.

link Decreto Lei n.º 
131/2023, de 27/12

Diário da República n.º 248/2023, 
Série I, páginas 6 - 7

Prorroga até 30 de junho de 2024 o mecanismo temporário de gasóleo 
profissional extraordinário criado pelo Decreto-Lei n.º 43-A/2022, de 6 de 
julho, bem como o regime transitório para a atribuição do subsídio social 
de mobilidade.

link Decreto Lei n.º 
132/2023, de 27/12

Diário da República n.º 248/2023, 
Série I, páginas 8 - 13

Estabelece a compensação aos senhorios e os limites da renda a fixar 
nos contratos de arrendamento para habitação anteriores a 1990, 
na sequência da não transição desses contratos para o NRAU.

link Decreto-Lei n.º 
134/2023, de 28/12

Diário da República n.º 249/2023, 
Série I, páginas 41 - 43

Aprova o prémio salarial de valorização da qualificação como incentivo 
financeiro ao exercício da profissão em território nacional.

link Lei n.º 81/2023, de 
28/12

Diário da República n.º 249/2023, 
Série I, páginas 9 - 14

Transpõe a Diretiva (UE) 2020/284, no que diz respeito à introdução 
de determinadas obrigações aplicáveis aos prestadores de serviços de 
pagamento com vista a combater a fraude ao IVA no comércio eletrónico.

link Decreto-Lei n.º 
139/2023, de 29/12

Diário da República n.º 250/2023, 
Série I, páginas 337 - 339 Prorroga o regime do Fundo de Apoio ao Turismo e ao Cinema.

link Despacho n.º 13288-
E/2023, de 29/12

Diário da República n.º 250/2023, 
4º Suplemento, Série II

Aprova as tabelas de retenção na fonte sobre rendimentos do trabalho 
dependente e pensões auferidas por titulares residentes no continente 
para vigorarem durante o ano de 2024

link Lei n.º 82/2023, de 
29/12

Diário da República n.º 250/2023, 
Série I, páginas 2 - 322 Aprova o Orçamento do Estado para o ano de 2024.

link Lei n.º 82-A/2023, de 
29/12

Diário da República n.º 250/2023, 
2.º Suplemento, Série I, páginas 2

Adapta as regras de determinação do resultado fiscal, em sede de IRC 
à nova regulamentação contabilística aplicável ao setor segurador, 
estabelecendo um regime transitório de adaptação das regras de 
determinação do lucro tributável previstas no Código do IRC.

link Portaria n.º 455-
B/2023, de 29/12

Diário da República n.º 250/2023, 
1º Suplemento, Série I

Aprova a declaração modelo 25 - donativos recebidos e respetivas 
instruções de preenchimento a utilizar pelas entidades que recebam 
donativos fiscalmente relevantes no âmbito do regime consagrado no 
EBF.

link Portaria n.º 455-
E/2023, de 29/12

Diário da República n.º 250/2023, 
4º Suplemento, Série I

Regulamenta a contribuição extraordinária sobre os apartamentos 
e estabelecimentos de hospedagem integrados numa fração autónoma 
de edifício em alojamento local («CEAL»).

  

Síntese das Instruções Administrativas

Doutrina Administrativa e Informações Vinculativas

Anexo Diploma Documento Descrição

link Ofício-circulado n.º 15951/2023, de 20 de 
dezembro

Ligação do STADA-Importação ao EU - CSW CERTEX Documentos Sanitários 
Comuns de Entrada (CHED-D, CHED-P e CHED-A

link Ofício-circulado n.º 15986/2023, de 18 de 
dezembro CITES-Instruções de aplicação - Alteração Ofício Circulado n.º 15885/2022

link Ofício-circulado n.º 15988/2023, de 22 de 
dezembro Taxas de câmbio para a determinação do valor aduaneiro

link Ofício-circulado n.º 25009/2023, de 5 de 
dezembro Divulgação do preço médio ponderado dos cigarros para 2024

link Ofício-circulado n.º 25010/2023, de 29 de 
dezembro Publicitação da taxa de acondicoionamento sobre as emissões de CO2

link Ofício-circulado n.º 25011/2023, de 14 de 
dezembro Procedimentos relativos a agaurdente produzida por terceiros

link Ofício-circulado n.º 25012/2023, de 19 de 
dezembro Circulação de produtos com imposto pago - uniformização de procedimentos

link Ofício-circulado n.º 25013/2023, de 21 de 
dezembro Procedimentos aplicáveis aos produtos do tabaco, previstos no artigo 115.º do CIEC

link Ofício-circulado n.º 25015/2023, de 28/12 IVA – Valor tributável na importação de bens – artigo 17.º do Código do IVA.

link Ofício-circulado n.º 25016/2023, de 29 de 
dezembro Alterações ao Sistema de Fiscalidade Automóvel (SFA2) decorrentes do OE/2024

link Ofício-circulado n.º 25017/2023, de 29 de 
dezembro

Valor do “UR” para efeitos da fórmula de cálculo prevista no n.º 3 do art.º 11.º do CISV 
para 2024

Anexo Imposto Artigo Assunto

link EBF 45.º Isenção de IMT na primeira transmissão após a operação de reabilitação

link EBF 66.º Obrigações declarativas de entidades beneficiárias do mecenato cultural.

link IMI 112.º Imposto Municipal sobre Imóveis - agravamento de taxa do IMI - controlo/domínio exercido por entidade 
sedeada em país, território ou região sujeito a um regime fiscal mais favorável

link IMT 2.º Aquisição de participações sociais numa Sociedade Anónima detentora de imóveis; Não aplicação da isenção 
do n.º 1 do art.º 60.º do EBF a pessoas singulares

link IMT 2.º Aumento de capital de uma sociedade por quotas, detentora de imóveis, em que um dos sócios fica a dispor 
de, pelo menos, 75% do capital social da empresa

link IMT 2.º Fusão de fundos de investimento imobiliário abertos

link IMT 45.º Restituição de IMT em caso de revogação consensual de CPCV com tradição.

link IRC 88.º Veículos ligeiros de passageiros disponibilizados por contrato de aquisição de serviços de vigilância.

link IS 1.º Doação de participações sociais; Isenção do cônjuge e dos descendentes

link IS 4.º Contrato de mútuo celebrado no estrangeiro

link IVA 1.º Indeminização satisfeita por companhia de seguros ao lesado - Enquadramento da operação - Operação fora 
do campo de incidência do imposto.

link IVA 1.º
Indemnizações pagas por seguradora a concessionários vendedores de carros usados, que com a 
seguradora celebraram "contratos de seguro para cobertura do risco de extensão de garantia automóvel"-
Suporte documental.

link IVA 18.º Atividades desportivas

link IVA 2.º Inversão de sujeito passivo

link IVA 2.º Inversão de sujeito passivo

link IVA 2.º Não residentes.

link IVA 2.º Regras de inversão do Sujeito Passivo - Construção civil

link IVA 2.º Regras de inversão do Sujeito Passivo - Painéis fotovoltaicos

link IVA 21.º Direito à dedução - Despesas com alojamento e alimentação

link IVA 21.º Direito à dedução do IVA suportado nos combustíveis

link IVA 21.º Exclusões do direito à dedução - IVA suportado na aquisição de motociclo elétrico.

link IVA 29.º Emissão de fatura

link IVA 4.º Pagamento de uma compensação financeira (indemnização).

link IVA 6.º Localização de operações - Aluguer de tenda para evento que vai ocorrer em território Nacional - alínea a) do 
n.º 6 do artigo 6.º do CIVA

link IVA 6.º
Localização de operações - Produção de caixas de cartão em território Nacional para cliente de outro Estado 
Membro, com entrega por ordem do cliente a outros sujeitos passivos nacionais em território Nacional - Artigo 
6.º do CIVA

link IVA 9.º Consultoria dermocosmética efetuada por farmacêutico - Uso de medicamentos e/ou suplementos 
alimentares.

link IVA 9.º Medicina Vertente Estética

link IVA 9.º Prestação de Serviços de ATL por IPSS a utentes do adquirente (terceiros) - Enquadramento da operação.

link IVA Lista I 
Verba 2.23 Empreitadas de reabilitação urbana

link IVA
Lista 
IVerba 
2.23

Empreitadas de reabilitação urbana

link IVA Lista I 
Verba 2.23 Reabilitação urbana

link IVA Lista I 
Verba 3.2 Lei n.º 17/2023 - animais vivos

link IVA - Lista I Lista I 
Verba 3.3 Feno - Isenção temporária - Lei n.º 10-A/2022, de 28 de abril

link TGIS Verba 10.3 Hipoteca voluntária dada como contragarantia de uma garantia bancária autónoma

link TGIS Verba 
17.3.4 

Comissões de dossier - Do eventual impacto da decisão proferida no âmbito do processo C-383/18, Lexitor 
Sp.zo.o., de 11 de setembro de 2019, no Imposto do Selo liquidado sobre a cobrança das denominadas 
"comissões de dossiê".

Outros assuntos
Anexo Assunto Descrição

link Fundo de Compensação FAQ – Fundo de Compensação – DL 115/2023

link Pessoas coletivas - obrigatoriedade 
de pagamentos por meios eletrónicos

A partir de 01-01-2024, as pessoas coletivas,  terão de efetuar o pagamento 
de prestações tributárias e quaisquer outros créditos cobrados pela AT exclusivamente 
por meios de pagamento eletrónicos.

link Regulamento (UE) 2023/2822 da Comissão, 
de 19/12/2023 

Altera o Regulamento (UE) 2023/1803 no respeitante à Norma Internacional 
de Contabilidade 1.

link Regulamento (UE) 2023/2831 da Comissão, 
de 13/12/2023

Aplicação dos artigos 107.º e 108.º do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia aos auxílios de minimis.

link Regulamento (UE) 2023/2832 da Comissão, 
de 13/12/2023

Aplicação dos artigos 107.º e 108.º do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia aos auxílios de minimis concedidos a empresas que prestam serviços de 
interesse económico geral.

link Regulamento da CMVM nº 7/2023
Regulamenta o Regime da Gestão de Ativos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 27/2023, 
de 28 de abril e revoga os Regulamentos da CMVM n.º 2/2015, de 17 de julho, 
e n.º 3/2015, de 3 de novembro.

link Regulamento de Execução (UE) 2023/2712 
da Comissão, de 5/12/2023

Estabelece regras de execução do Regulamento (UE) 2019/1020 do Parlamento 
Europeu e do Conselho no que diz respeito aos pormenores das informações a transmitir 
pelos sistemas aduaneiros nacionais ao sistema de informação e comunicação para a 
fiscalização do mercado para os produtos sujeitos ao regime aduaneiro de «introdução 
em livre prática.

link Regulamento Delegado (UE) 2023/2772
da Comissão

Complementa a Diretiva 2013/34/UE do Parlamento Europeu e do Conselho 
no respeitante às normas de relato de sustentabilidade.

link Trabalhadores Independentes – Entrega da 
Declaração Anual e Declaração Trimestral Até 31 de janeiro através da Segurança Social Direta
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Jurisprudências
Jurisprudência TC + STA

Anexo Acórdão Diário República Descrição

link
Acórdão do Tribunal 
Constitucional n.º 
737/2023, de 15/12

Diário da República 
n.º 241/2023, Série 
II de 2023-12-15, 
páginas 104 - 104

Não julga inconstitucional a norma contida nos artigos 3.º, n.º 2, alínea c), e 29.º, n.º 3, 
ambos do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares, na redação 
decorrente da republicação deste diploma em anexo à Lei n.º 82-E/2014, de 31 de 
dezembro, quando interpretados no sentido de que a mera transferência de bens do 
património empresarial para o património pessoal do mesmo sujeito passivo constitui 
facto tributável no âmbito da categoria B.

link

Acórdão do 
Supremo Tribunal 
Administrativo n.º 
13/2023, de 05/12

Diário da República 
n.º 234/2023, Série I 
de 2023-12-05, páginas 
127 - 135

Acórdão do STA de 26-10-2023, no Processo n.º 621/17.2BEPNF-A - Pleno da 1.ª 
Secção Uniformiza-se a jurisprudência nos seguintes termos: «O prazo de caducidade 
de um ano para reclamação ao Fundo de Garantia Salarial de créditos emergentes de 
contrato de trabalho previsto no artigo 2.º n.º 8 do Novo Regime do Fundo de Garantia 
Salarial, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 59/2015, de 21 de Abril, na redacção anterior 
à alteração introduzida pela Lei n.º 71/2018, de 31 de Dezembro, é susceptível de 
suspensão/interrupção, a determinar casuisticamente.»

link

Acórdão do 
Supremo Tribunal 
Administrativo n.º 
14/2023, de 14/12

Diário da República 
n.º 240/2023, Série I 
de 2023-12-14, páginas 
12 - 31

Acórdão do STA de 28-09-2023, no Processo n.º 17/22.4BALSB - Pleno da 2.ª 
Secção Uniformiza-se a jurisprudência nos seguintes termos: «A comunicação ao 
adquirente prevista no art. 78.º, n.º 11, do CIVA, 'para efeitos de rectificação da dedução 
inicialmente efetuada', não se impõe nos casos em que as sociedades devedoras, 
na sequência da declaração de insolvência, foram já dissolvidas e extintas e não há 
qualquer indício de que tenham prosseguido a actividade após a data da extinção.».

link
Acórdão do Tribunal 
Constitucional n.º 
800/2023 de 20/12

Diário da República 
n.º 244/2023, Série I 
de 2023-12-20, páginas 
75 - 143

Pronuncia-se pela inconstitucionalidade da norma constante do artigo 2.º do Decreto 
n.º 91/XV, da Assembleia da República (Regula o acesso a metadados referentes a 
comunicações eletrónicas para fins de investigação criminal), publicado no Diário da 
Assembleia da República n.º 26, 2.ª série-A, de 26 de outubro de 2023, procedendo à 
segunda alteração à Lei e enviado ao Presidente da República para promulgação como 
lei, na parte em que altera o artigo 4.º da Lei n.º 32/2008, de 17 de julho, conjugado com 
o artigo 6.º da mesma lei, quanto aos dados previstos no n.º 2 do mencionado artigo 6.º; 
não se pronuncia pela inconstitucionalidade das demais normas cuja apreciação 
foi requerida.

Jurisprudência Comunitária (Fiscal)

Anexo Documento Descrição

link Acórdão do TJUE, Processo C-288/22, de 21 
de dezembro de 2023

Sujeitos passivos — Atividade económica exercida de modo independente — Conceito 
de “atividade económica” — Conceito de “exercício independente da atividade” — 
Atividade de um membro do conselho de administração de uma sociedade anónima

Jurisprudência CAAD

Anexo Imposto Processo Data de decisão Descrição

link IVA 517/2023-T 2023-12-12 IVA. Taxa reduzida. Reabilitação de prédios urbanos. 
Operação de reabilitação urbana. 
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Dia 5

IRS / IRC / IVA - E-fatura
Comunicação, por transmissão eletrónica de dados, dos elementos 
das faturas emitidas no mês anterior pelas pessoas singulares ou co-
letivas que tenham sede, estabelecimento, estável ou domicílio fiscal 
em território português e que aqui pratiquem operações sujeitas a IVA.

Dia 10

IRS / IRC / SS - Declaração Mensal de Remunerações AT/SS
Envio da Declaração Mensal de Remunerações AT/SS, por transmis-
são eletrónica de dados, pelas entidades devedoras de rendimentos 
do trabalho dependente para comunicação dos rendimentos e respe-
tivas retenções de imposto, das deduções efetuadas relativamente a 
contribuições obrigatórias para regimes de proteção social e subsis-
temas legais de saúde e a quotizações sindicais, relativas ao mês 
anterior.

Dia 15

IRS
Modelo 11
Entrega pelos Notários, Conservadores, Secretários Judiciais, Se-
cretários Técnicos de Justiça e entidades e profissionais com com-
petência para autenticar documentos particulares que titulem atos ou 
contratos sujeitos a registo predial ou que intervenham nas operações 
previstas nas alíneas b), e), f) e g) do n.º 1 do art.º 10.º do CIRS da 
relação dos atos praticados e das decisões transitadas em julgado, no 
mês anterior, suscetíveis de produzir rendimentos, através da declara-
ção modelo 11, por transmissão eletrónica de dados.

Dia 22

IVA – Declaração Periódica
Envio da Declaração Periódica, por transmissão eletrónica de dados, 
acompanhada dos anexos que se mostrem devidos, pelos sujeitos 
passivos do regime normal mensal, relativa às operações efetuadas 
em novembro.

IVA – Declaração Recapitulativa
Envio da Declaração Recapitulativa, por transmissão eletrónica de da-
dos, pelos sujeitos passivos do regime normal mensal que no mês an-
terior tenham efetuado transmissões intracomunitárias de bens e/ou 
prestações de serviços a sujeitos passivos registados noutros Esta-
dos Membros, quando tais operações sejam aí localizadas nos termos 
do artigo 6.º do CIVA, e para os sujeitos passivos do regime normal 
trimestral quando o total das transmissões intracomunitárias de bens 
a incluir na declaração tenha no trimestre em curso (ou em qualquer 
mês do trimestre) excedido o montante de € 50.000.

IRS / IRC - Declaração de retenções na fonte de IRS / IRC
Envio da declaração e pagamento do IRS e IRC retido no pagamento 
ou colocação à disposição dos rendimentos, referentes ao mês anterior.

SS
Pagamento das contribuições para a Segurança Social.

IS - Declaração Mensal de Imposto do Selo
Entrega da Declaração Mensal de Imposto do Selo e respetivo pagamento.

BANCO DE PORTUGAL
COPE - Comunicação de Operações e Posições com o Exterior rela-
tivas ao mês anterior.

IRS/IRC
Comunicação de rendimentos pagos, de retenções e deduções efe-
tuadas, referentes ao ano de 2023.

Dia 25

IVA
Pagamento do IVA a efetuar pelos sujeitos passivos do regime normal 
mensal, relativo às operações efetuadas em outubro.

Dia 31

IRS / IRC – Modelo 30
Declaração de rendimentos pagos ou colocados à disposição de su-
jeitos passivos não residentes (Modelo 30).

IVA
Envio da declaração mensal referente às obrigações declarativas de-
correntes do regime de importação do Balcão Único.

IRC/IVA
Comunicação de inventários.

IUC
Liquidação e pagamento
Os sujeitos passivos do Imposto Único de Circulação (IUC) relativo 
aos veículos cujo aniversário da matrícula ocorra durante este mês, 
devem proceder à sua liquidação e pagamento.

Notas 

Os valores monetários expressos nas guias ou declarações devem ser 
indicados em euros. Não foram considerados os feriados municipais. 
As informações constantes deste documento são passíveis de ser al-
teradas, nomeadamente nos prazos, por força de legislação que vier 
a ser produzida.
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Dia 5
 
IRS/IRC/IVA - E-fatura
Comunicação, por transmissão eletrónica de dados, dos elementos 
das faturas emitidas no mês anterior pelas pessoas singulares ou co-
letivas que tenham sede, estabelecimento, estável ou domicílio fiscal 
em território português e que aqui pratiquem operações sujeitas a IVA. 

Dia 12
 
IRS/IRC/SS – Declaração Mensal de Remunerações AT/SS
Envio da Declaração Mensal de Remunerações AT/SS, por transmis-
são eletrónica de dados, pelas entidades devedoras de rendimentos 
do trabalho dependente para comunicação dos rendimentos e respe-
tivas retenções de imposto, das deduções efetuadas relativamente a 
contribuições obrigatórias para regimes de proteção social e subsis-
temas legais de saúde e a quotizações sindicais, relativas ao mês 
anterior.
 
IRS/IRC – Modelo 10
Declaração de rendimentos pagos e de retenções, deduções, contri-
buições sociais e de saúde e quotizações, referentes a 2022, exceto 
trabalho dependente.

Dia 15
 
INE
Envio do INTRASTAT - Fluxo de chegada e Fluxo de expedição rela-
tivo ao mês anterior.

IVA
Prazo para opção pela modalidade de pagamento do IVA das impor-
tações de bens através da declaração periódica mensal no Portal das 
Finanças, para começar no mês seguinte.

IRS/IMT/IS – Modelo 11
Envio da Declaração Modelo 11, por transmissão eletrónica de dados, 
pelos Notários e outros funcionários ou entidades que desempenhem 
funções notariais, bem como as entidades ou profissionais com com-
petência para autenticar documentos particulares que titulem atos ou 
contratos sujeitos a imposto sobre o rendimento ou património, das 
relações dos atos praticados no mês anterior.

Dia 20

IVA - Declaração Periódica
Envio da Declaração Periódica, por transmissão eletrónica de dados, 
acompanhada dos anexos que se mostrem devidos, pelos sujeitos 
passivos do regime normal mensal, relativa às operações efetuadas 
em dezembro.
IVA - Declaração Periódica
Envio da Declaração Periódica, por transmissão eletrónica de dados, 
acompanhada dos anexos que se mostrem devidos, pelos sujeitos 
passivos do regime normal trimestral, relativa às operações efetuadas 
no 4º trimestre de 2023.

SS
Pagamento das contribuições para a Segurança Social.

IVA - Declaração Recapitulativa
Envio da Declaração Recapitulativa, por transmissão eletrónica de da-
dos, pelos sujeitos passivos do regime normal mensal que no mês an-
terior tenham efetuado transmissões intracomunitárias de bens e/ou 
prestações de serviços a sujeitos passivos registados noutros Esta-
dos Membros, quando tais operações sejam aí localizadas nos termos 
do artigo 6.º do CIVA, e para os sujeitos passivos do regime normal 
trimestral quando o total das transmissões intracomunitárias de bens 
a incluir na declaração tenha no trimestre em curso (ou em qualquer 
mês do trimestre) excedido o montante de € 50.000.

IRS/IRC - Declaração de retenções na fonte de IRS / IRC
Envio da declaração e pagamento do IRS e IRC retido no pagamento 
ou colocação à disposição dos rendimentos, referentes ao mês anterior.

IS - Declaração Mensal de Imposto do Selo
Entrega da Declaração Mensal de Imposto do Selo e respetivo paga-
mento.

Dia 22

BANCO DE PORTUGAL
COPE - Comunicação de Operações e Posições com o Exterior rela-
tivas ao mês anterior.

Dia 26

IVA
Pagamento do IVA a efetuar pelos sujeitos passivos do regime normal 
mensal, relativo às operações efetuadas em outubro.

IVA
Pagamento do IVA a efetuar pelos sujeitos passivos do regime normal 
trimestral, relativo às operações efetuadas no 4º trimestre de 2023.

Dia 29

IRS/IRC – Modelo 30
Declaração de rendimentos pagos ou colocados à disposição de su-
jeitos passivos não residentes.

IRS/IRC – Modelo 25
Declaração de donativos recebidos.

IRS/IRC – Modelo 39
Comunicação de rendimentos pagos e retenções efetuadas a taxas 
liberatórias, referentes a 2023.

IUC
Pagamento do Imposto Único de Circulação.

Notas 

Os valores monetários expressos nas guias ou declarações devem ser 
indicados em euros. Não foram considerados os feriados municipais. 
As informações constantes deste documento são passíveis de ser al-
teradas, nomeadamente nos prazos, por força de legislação que vier 
a ser produzida.
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